
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.946. DE 03 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202l,ART.4., S 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE PARTE DA DESPESA CoM CONTRATAÇÄo o¡
sERVIço on rRornç,Ã.o socIAL No oovrcfuo DA pESSoA rDosA E DA pESSoA coM
pnFIclÊNcIe. BI-oco oe rnoreçeo socIAL s.Á,srce, coNvÊNto FEDERAL 469. pRocESSo sEI: 17.

0621202t,

REF. solrcrrA Çno ztz - uNrD. cgsrÄo on esslsrÊuclA E DESENVoLv. socrAI-
pEDrDo nneutsrÇÄo '773,90t REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNrCÍplO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 100.000,00 (cEM MrL REArs) NA(s) DorAçao1öns¡:

15.01.08,244.0199.2212 cesrÃoDossgRvrcoscoMpLEMENTARESoapRorecÃosoclelnÁs
3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERCEIRoS - pESSoA ruRforca

5rs8 FNAs / MDs / Bt,oco DE pRorEcÃo socrel sÁslce

R$ 100.000,00

TOTAL....R$ 100.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. t" ptR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO TNDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FDDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBI,lceÇÃo.
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LUIZ

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LNIDADE ÃO Oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) rnÊs onls; no vÊs DE FEVERETRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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